
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
REFERENTE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 00041/2026 
 
 
 
 
 
 
AGAPE LOCAÇÕES LTDA., EMPRESA ESTABELECIDA NA RUA VICENTE GONÇALVES RIBEIRO NETO, S/Nº, TÉRREO, ANEXO 02, 
BAIRRO JARDIM SANTANA, CEP: 58.807-440, NESTA CIDADE DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL 
DA PESSOA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (CNPJ-MF), COM O Nº 59.146.888/0001-18, ATRAVÉS DE SUA TITULAR A 
SENHORA FERNANDA ALVES DE ANDRADE ABRANTES, BRASILEIRA, CASADA, EMPRESÁRIA, RESIDENTE E DOMICILIADA NA 
CIDADE DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, INSCRITO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF, COM O Nº 073.381.724-63 E DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE - RG, SOB O Nº 004.200.428 SESPDS/RN, NESTE ATO, VEM MUI RESPEITOSAMENTE A PRESENÇA DE 
VOSSA SENHORIA, APRESENTAR A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2026, QUE VERSA 
SOB A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO CAMINHÃO 
EQUIPADO C/ BOMBA DE ALTA PRESSÃO (HIDROJATO) COMBINADO C/ BOMBA DE SUCÇÃO À VÁCUO), EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, PELAS RAZÕES DE DIREITO QUE SEGUEM ABAIXO: 

 
 
1.0 PRELIMINARES 
 
INICIALMENTE, É DE FUNDAMENTAL RELEVÂNCIA ALUDIR QUE PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO SURGE COMO MAIS UM 
INSTRUMENTO DE GARANTIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS ADMINISTRADOS QUANTO AO ATENDIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO, 
REVESTINDO-SE, DE CERTO MODO, EM UMA FORMA DE PUBLICIDADE DA VONTADE DA ADMINISTRAÇÃO ESTAMPADA NOS SEUS 
ATOS. 
 
NESSE SENTIDO, É VÁLIDA A MENÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 50 DA LEI Nº 9.784/99, O QUAL ESTABELECE QUE A RAZÃO E OS 
FUNDAMENTOS DE QUALQUER DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE IMPLIQUE RESTRIÇÕES A DIREITOS DOS CIDADÃOS DEVEM 
OBRIGATORIAMENTE SER EXPLICITADOS. 
 
DESTE MODO, EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DE PETIÇÃO CONCEBIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988, EM SEU ART. 5º, INC. LV, DEVEM SER CONHECIDAS AS PREMISSAS AQUI ARGUIDAS, E EM HIPÓTESE DE NÃO PROVIMENTO, 
QUE TENHA O DEVIDO RETORNO ORIGINADO PELO EMBASAMENTO JURÍDICO PERTINENTE A TANTO. 
 
 

2.0 TEMPESTIVIDADE 
 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O ART. 164 DA LEI Nº 14.133/2021, QUALQUER INTERESSADO É PARTE 
LEGÍTIMA PARA IMPUGNAR O PRESENTE EDITAL, DESDE QUE A IMPUGNAÇÃO SE FUNDAMENTE NA IRREGULARIDADE DA 
APLICAÇÃO DAS NORMAS PERTINENTES. A REFERIDA LEGISLAÇÃO ASSEGURA O DIREITO DE IMPUGNAÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTERIORES À DATA DESIGNADA PARA A ABERTURA DO PROCESSO, LOGO NO ITEM 21.1 DO EDITAL, 
DESTACA-SE O SEGUINTE: 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA DESIGNADA PARA A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 
 
POIS QUALQUER PESSOA PODERÁ IMPUGNAR ESTE EDITAL E/OU APRESENTAR PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
CONSIDERANDO QUE O REFERIDO PREGÃO TEM ABERTURA MARCADA PARA 15 DE MAIO DE 2026, TEM-SE A PRESENTE 
IMPUGNAÇÃO POR TEMPESTIVA. 
 
 
 



3.0 DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 
 
O DAESA – DEPARTAMENTO DE ÁGUA ESGOTO E SANEAMENTO AMBIENTAL, POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, 
LANÇOU O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 00041/2026, COM O OBJETO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO CAMINHÃO EQUIPADO C/ BOMBA DE ALTA PRESSÃO (HIDROJATO) 
COMBINADO C/ BOMBA DE SUCÇÃO À VÁCUO), EM CARÁTER EMERGENCIAL. 
 
PORÉM, APÓS ANÁLISE MINUCIOSA DO EDITAL, ESTE IMPUGNANTE VERIFICOU QUE HOUVE IRREGULARIDADES NA CONFECÇÃO 
DO MESMO QUE PRECISAM SER SANADAS PARA O BOM ANDAMENTO DO CERTAME, CONFORME FICARÁ DEMONSTRADO A 
SEGUIR. 
 
O QUE SE BUSCA É A SELEÇÃO DE FORMA EQUÂNIME E JUSTA À TODOS OS LICITANTES,  COM VISTAS À ATENDER NÃO APENAS 
AOS INTERESSES DESSES LICITANTES, MAS TAMBÉM AO INTERESSE PÚBLICO (ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA), VEDADAS 
QUALQUER ESPÉCIE DE EXIGÊNCIA DESMEDIDA, FAVORECIMENTOS OU DIRECIONAMENTOS QUE FIRAM A IMPESSOALIDADE QUE 
SE EXIGE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
TODAVIA, ISSO NÃO ACONTECE NO PROCEDIMENTO EM QUESTÃO, UMA VEZ QUE SE VERIFICOU EXIGÊNCIAS DESMEDIDAS PARA 
HABILITAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, CONTIDAS NO ITEM  9.13. DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0041/2026, 
QUE VAI DE ENCONTRO AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS INERENTES A COMPETITIVIDADE, 
ISONOMIA, PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA. VEJAMOS: 
 
9.13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
9.13.1 CERTIDÃO OU ATESTADO DE CAPACIDADE OPERACIONAL, EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, OU AINDA PELO CONSELHO PROFISSIONAL COMPETENTE, QUE COMPROVE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SIMILARES, DE  
COMPLEXIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA, ACOMPANHADO DA RESPECTIVA CAT 
(CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO) E DO CÃO  
9.13.2 COMPROVAÇÃO DE QUE POSSUI PROFISSIONAIS REGISTRADOS NO CREA EM SEU QUADRO TÉCNICO. 
9.13.3 PODE APRESENTAR MAIS DE UMA CERTIDÃO OU ATESTADO PARA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL. 
9.13.4 COMPROVAÇÃO DE QUE O(S) VEÍCULO(S) ENCONTRA(M)-SE REGISTRADO(S) EM NOME DA EMPRESA OU DE SEU(S) 
SÓCIO(S), MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PERTINENTE, ESPECIALMENTE O CRV 
(CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO) E/OU O CRLV (CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO) 
 
OS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA TÊM A FINALIDADE DE COMPROVAR QUE O PARTICIPANTE DO CERTAME JÁ REALIZOU 
ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, PERMITINDO À ADMINISTRAÇÃO COMPREENDER QUE O 
PARTICIPANTE TEM CONDIÇÕES TÉCNICAS DE EXECUTAR SATISFATORIAMENTE O OBJETO, ACASO SE SAGRE VENCEDOR.  
 
NA LEI 14.133/21 CONSTA DO ARTIGO 67, QUE NO CAPUT JÁ ESCLARECE A SUA FUNÇÃO: EXECUTAR A PROVA DA CAPACIDADE 
TÉCNICO-PROFISSIONAL OU TÉCNICO-OPERACIONAL. POSTAS ESTAS QUESTÕES, É PRECISO OBSERVAR ALGO MUITO 
IMPORTANTE: É PRECISO CONSIDERAR TAL QUESTÃO, PARA QUE EM LICITAÇÕES DE FORNECIMENTOS DE SERVIÇOS EM GERAL, 
NESSE CASO NÃO SÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA, NÃO SE EXIJA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DESNECESSARIAMENTE, 
CORRENDO-SE O RISCO DE RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE DO CERTAME. O PRÓPRIO OBJETO DA LICITAÇÃO É SUCINTO AO 
AFIRMAR QUE TRATA-SE DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO, O QUAL DESCARACTERIZA QUALQUER EXIGÊNCIA CONTIDA NO ITEM 9.13. 
 
É SÁBIDO E NOTÓRIO QUE JÁ PARTICIPAMOS EM DIVERSOS PROCESSO LICITATÓRIOS NESTE MUNICÍPIO, E DESCONHECEMOS ATÉ 
A PRESENTE DATA, QUALQUER EXIGÊNCIA IDÊNTICA OU IGUAL AO QUE SE EXIGE NESSE PROCESSO LICITATÓRIO. EXIGÊNCIAS 
ESSAS DESCABIDAS, FORA DE CONTEXTO E TOTALMENTE DESRAZOADAS. VEJAM A PERPLEXIDADE EXIGINDO: “COMPROVAÇÃO 
DE QUE POSSUI PROFISSIONAIS REGISTRADOS NO CREA EM SEU QUADRO TÉCNICO”, PARA A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO. NO SUB-
ITEM 9.13.4 EXIGE: “COMPROVAÇÃO DE QUE O(S) VEÍCULO(S) ENCONTRA(M)-SE REGISTRADO(S) EM NOME DA EMPRESA OU DE 
SEU(S) SÓCIO(S), MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PERTINENTE, ESPECIALMENTE O CRV 
(CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO) E/OU O CRLV (CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO)”, VAMOS LÁ 
QUE SEJA ATÉ TOLERANTE, PORTANTO, PODERIA SER EXIGIDA ATÉ NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PORTANTO, ESSA 
EXIGÊNCIA, NÃO CONSTA ROL DOS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS CONSTANTES NA LEI 14.133/2021.  
 
 
 

4.0 LEI 14.133/2021 
 
A LEI Nº 14.133/2021 MODERNIZA E FLEXIBILIZA OS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA NAS LICITAÇÕES PÚBLICAS, 
INTRODUZINDO IMPORTANTES ALTERAÇÕES NO USO DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS 
CORRELATOS. AINDA QUE A LEGISLAÇÃO PROMOVA UM AMBIENTE LICITATÓRIO MAIS ACESSÍVEL, É IMPERIOSO QUE AS 
EXIGÊNCIAS DOS EDITAIS OBSERVEM O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E PERTINÊNCIA, EVITANDO PRÁTICAS QUE 



RESTRINJAM A AMPLA CONCORRÊNCIA. PORTANTO, O CONHECIMENTO APROFUNDADO DESSAS DISPOSIÇÕES LEGAIS É 
ESSENCIAL PARA ASSEGURAR A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES E A CONFORMIDADE COM OS DITAMES NORMATIVOS. 
 
A RACIONALIDADE PRESENTE NA LEI 14.133/21 É, PORTANTO, A DE QUE A PROVA DA CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL OU 
TÉCNICO-PROFISSIONAL SE RESERVA A CERTAMES EM QUE A AFERIÇÃO DA EXECUÇÃO PRETÉRITA E DA HABILIDADE TÉCNICA 
NECESSÁRIA AO OBJETO DO CERTAME É PARA OBJETOS ESPECÍFICOS, TAIS COMO SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBRAS E, ENFIM, 
OBJETOS QUE DEMANDEM UMA ESPECIFICIDADE NO FAZER. MAS, EM LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS/CAMINHÃO EM GERAL, VALE 
A PENA REVER A EXIGÊNCIA, QUE PODE SE REVELAR EXCESSIVA E MESMO DESNECESSÁRIA, POSTO QUE A LEI 14.133/21 DÁ 
ÊNFASE A VALORES PÚBLICOS, TAIS COMO A INCLUSÃO SOCIAL, A ACESSIBILIDADE AO MERCADO PÚBLICO, E A PRINCÍPIOS COMO 
A TRANSPARÊNCIA, A ISONOMIA, A IMPESSOALIDADE, A AMPLIAÇÃO DA COMPETITIVIDADE, ENTRE OUTROS. 
 

 ART. 67 – JUSTIFICAÇÃO DA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
O ARTIGO 67 DA LEI Nº 14.133/2021 ESTABELECE QUE AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEVEM SER COMPATÍVEIS 
COM O OBJETO DO CONTRATO E PROPORCIONAIS AO VALOR E À COMPLEXIDADE DO OBJETO LICITADO. A EXIGÊNCIA DE 
ATESTADOS COM CARACTERÍSTICAS MUITO ESPECÍFICAS PODE SER QUESTIONADA SE NÃO HOUVER UMA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
CLARA, VIOLANDO ESSE ARTIGO. 
 
REGISTRE-SE AINDA QUE AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL RESTRINGE A COMPETIÇÃO. POR ISTO A LEI A 
OBRIGA APENAS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA AS PARCELAS MAIS RELEVANTES E NOS LIMITES ALI 
EVIDENCIADOS. A LEI ACABA PERMITINDO, PORTANTO, QUE NOUTROS OBJETOS, OUTRAS PROVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
E DE EXPERIÊNCIA PRÁTICA SEJAM ADMITIDAS, E ISTO DEVE ESTAR DEVIDAMENTE PREVISTO NO ARTIGO 67, §3º DA LEI 
14.133/21. 
 
 

 ART. 60, §2º - VEDAÇÃO À EXIGÊNCIA DE EXCESSO DE DETALHAMENTO: 
 
O §2º DO ART. 60 DA MESMA LEI RESSALTA QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DEVE EVITAR EXIGÊNCIAS QUE REPRESENTEM 
DETALHAMENTO EXCESSIVO, SOB PENA DE RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE. A INCLUSÃO DE REQUISITOS TÉCNICOS 
DESNECESSARIAMENTE ESPECÍFICOS PODE SER CONSIDERADA UMA PRÁTICA CONTRÁRIA À NOVA LEGISLAÇÃO. 
 
EM ARREMATE, NÃO SE DEVE ESQUECER QUE A LEI 14.133/21 ENALTECE TAMBÉM O FORMALISMO MODERADO E QUE AS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO SÃO AS MÍNIMAS, SUFICIENTES À PROVA DA CAPACIDADE DE REALIZAR O OBJETO DA LICITAÇÃO 
(ARTIGO 62, CAPUT, LEI 14.133/21). NÃO SE OLVIDE TAMBÉM QUE TAIS CONDIÇÕES SÃO DEFINIDAS EM EDITAL (ARTIGO 65 DA 
LEI 14.133/21). O ELABORADOR DO EDITAL, SEMPRE EM ALINHAMENTO COM OS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS, COM OS VALORES 
PÚBLICOS QUE REGEM A COMPRA, E COM A RACIONALIDADE DA SUFICIÊNCIA DA PROVA, DEVE DEFINIR, PRIMEIRO A SE HÁ 
NECESSIDADE DA PROVA DA CAPACIDADE TÉCNICA E, ENTENDENDO PELA AFIRMATIVA, SER PONDERADO EM DEFINI-LA. O 
EXCESSO PODE CONFIGURAR RESTRIÇÃO INDEVIDAS E CONDUZIR AO APENAMENTO DO ELABORADOR DO EDITAL E SEUS 
REVISORES. 
 
 

 
5.0 OUTROS ASPECTOS DA LEI 14.133/2021 
 
 

 ART. 72 - RISCO DE DIRECIONAMENTO: 
 
 
O ART. 72 DA LEI Nº 14.133/2021 ABORDA A VEDAÇÃO AO DIRECIONAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO. EXIGIR ATESTADOS DE 
CAPACIDADE TÉCNICA EXCESSIVAMENTE ESPECÍFICOS PODE INDICAR UM POSSÍVEL DIRECIONAMENTO DA LICITAÇÃO, 
FAVORECENDO EMPRESAS PREVIAMENTE SELECIONADAS, O QUE CONTRARIA ESSE DISPOSITIVO. 
 
 
 

 ART. 6º, XXIII - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESNECESSÁRIA: 
 
O ART. 6º, INCISO XXIII, ESTABELECE QUE AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DEVEM SER NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
CASO O EDITAL EXIJA UM ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA MUITO ESPECÍFICO, SEM QUE HAJA UMA JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
ROBUSTA, PODE-SE ARGUMENTAR QUE A EXIGÊNCIA NÃO ATENDE AO REQUISITO DE NECESSIDADE PREVISTO NA LEI. 



 

 
6.0 PRINCÍPIOS DA LEI 14.133/2021 
 
 
 

 PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE (ART. 5º, INCISOS IV E XXVII): 
 
A LEI Nº 14.133/2021 ENFATIZA A IMPORTÂNCIA DA COMPETITIVIDADE NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS. QUALQUER EXIGÊNCIA 
EXCESSIVA OU DESPROPORCIONAL QUE LIMITE A PARTICIPAÇÃO DE INTERESSADOS PODE SER CONSIDERADA ILEGAL. 
ESPECIFICAR UM OBJETO TÉCNICO DE FORMA MUITO RESTRITIVA SEM JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL PODE PREJUDICAR A AMPLA 
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS, CONTRARIANDO O PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE. 
 
 

 PRINCÍPIO DA ISONOMIA (ART. 5º, INCISO XXI): 
 
 
A ISONOMIA É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR QUE TODOS OS LICITANTES TENHAM IGUAIS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR DO 
CERTAME. EXIGÊNCIAS DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA MUITO ESPECÍFICOS PODEM BENEFICIAR APENAS UM PEQUENO 
GRUPO DE EMPRESAS, GERANDO FAVORECIMENTO INDEVIDO E VIOLANDO O PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
 
 

 PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE: 
 
 
O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE, IMPLÍCITO NO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EXIGE QUE OS ATOS 
ADMINISTRATIVOS SEJAM ADEQUADOS, NECESSÁRIOS E PROPORCIONAIS AO FIM A QUE SE DESTINAM. EXIGIR ATESTADOS DE 
CAPACIDADE TÉCNICA COM UM NÍVEL DE DETALHAMENTO EXCESSIVO PODE SER CONSIDERADO DESPROPORCIONAL AO OBJETO 
DA LICITAÇÃO, VIOLANDO ESSE PRINCÍPIO. 
 
 

 PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE: 
 
 
O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, TAMBÉM DERIVADO DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTABELECE QUE OS ATOS 
ADMINISTRATIVOS DEVEM SER PRATICADOS DE FORMA LÓGICA E JUSTA. A IMPOSIÇÃO DE REQUISITOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS 
SEM JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL PODE SER QUESTIONADA SOB ESSE PRINCÍPIO, UMA VEZ QUE PODE REPRESENTAR UMA MEDIDA 
IRRAZOÁVEL E RESTRITIVA. 
 
 
 

7.0 ARTIGO 37, XXI DA CONSITUTIÇÃO FEDERAL 
 
 
A EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EXCESSIVAMENTE ESPECÍFICOS TAMBÉM PODE VIOLAR O DISPOSTO NO 
ART. 37, INCISO XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE PREVÊ QUE AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS EM LICITAÇÕES DEVEM SER 
COMPATÍVEIS COM O OBJETO E NÃO DEVEM RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE. 
 
 
 

8.0 DECRETOS E INSTRUÇÃO NORMATIVAS 
 
 
O DECRETO Nº 10.024/2019, QUE REGULAMENTA O PREGÃO ELETRÔNICO, TAMBÉM REFORÇA A NECESSIDADE DE OBSERVAR A 
COMPETITIVIDADE E EVITAR EXIGÊNCIAS QUE LIMITEM A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
 

 ART. 11º – COMPETITIVIDADE: 
 



 
O ART. 11 DO DECRETO Nº 10.024/2019, QUE REGULAMENTA O PREGÃO ELETRÔNICO, REFORÇA A NECESSIDADE DE 
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE, INDICANDO QUE O EDITAL NÃO DEVE CONTER EXIGÊNCIAS 
DESPROPORCIONAIS QUE LIMITEM A PARTICIPAÇÃO DE POTENCIAIS LICITANTES. O DECRETO COMPLEMENTA A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES AO ASSEGURAR QUE A COMPETITIVIDADE SEJA UM PILAR FUNDAMENTAL NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS. 
 
 

 ART. 9º – CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
 
O DECRETO AINDA PREVÊ QUE AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEVEM SER JUSTIFICADAS PELO ÓRGÃO LICITANTE E 
PROPORCIONALMENTE RELACIONADAS AO OBJETO DO CONTRATO. A AUSÊNCIA DE TAL JUSTIFICATIVA DETALHADA PODE 
CONFIGURAR UMA IRREGULARIDADE NO PROCESSO LICITATÓRIO. 
 
 

 DECRETO Nº 7.892/2013 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
 
O DECRETO Nº 7.892/2013, QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), REFORÇA EM SEU ART. 9º A 
NECESSIDADE DE EVITAR ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS QUE RESTRINJAM A COMPETITIVIDADE. EMBORA FOCADO NO SRP, ESSE 
DECRETO SERVE COMO FUNDAMENTO ADICIONAL CONTRA EXIGÊNCIAS QUE LIMITAM A PARTICIPAÇÃO DE CONCORRENTES. 
 
 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2020: 
 
 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2020 ESTABELECE DIRETRIZES PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. ELA ORIENTA OS ÓRGÃOS A EVITAREM EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
EXCESSIVAMENTE ESPECÍFICAS, QUE POSSAM RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE E CONTRARIAR OS PRINCÍPIOS DA LEI DE 
LICITAÇÕES. 
 
 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 05/2017: 
 
 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2017, QUE DISPÕE SOBRE O PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, ORIENTA OS 
GESTORES A GARANTIR QUE AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS SEJAM PROPORCIONAIS E JUSTIFICADAS. ESSA NORMATIVA PODE SER 
USADA COMO BASE PARA QUESTIONAR REQUISITOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS QUE NÃO ESTEJAM ADEQUADAMENTE 
FUNDAMENTADOS.  
 

 

 

9.0 JURISPRUDÊNCIAS 
 
 
A JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) REFORÇA A NECESSIDADE DE QUE AS 
EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SEJAM RAZOÁVEIS E PROPORCIONAIS AO OBJETO DO CONTRATO. EXIGÊNCIAS 
EXCESSIVAMENTE ESPECÍFICAS TÊM SIDO REITERADAMENTE ANULADAS. 
 
 

 STJ – RESP 1.581.555/SP: 
 
 
NESSE JULGAMENTO, O STJ DESTACOU QUE AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEVEM ESTAR LIMITADAS AO 
NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SENDO VEDADA A IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES QUE NÃO SEJAM ESSENCIAIS AO 
OBJETO DO CONTRATO. A CORTE TEM CONSIDERADO QUE EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DESPROPORCIONAIS CONFIGURAM RESTRIÇÃO 
INDEVIDA À COMPETITIVIDADE E FEREM OS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE E DA LEGALIDADE. 
 



 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU) – ACÓRDÃO 1.818/2017: 
 
 
O TCU DECIDIU QUE A ADMINISTRAÇÃO NÃO PODE RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE DO CERTAME COM EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
DESARRAZOADAS OU INJUSTIFICADAS, SOB PENA DE NULIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO. EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DEMAIS 
DEVEM SER JUSTIFICADAS TECNICAMENTE, OU PODEM SER INTERPRETADAS COMO DIRECIONAMENTO DO CERTAME. 
 
 

 STJ – RESP 1.685.081/MG (2020): 
 
 
NESTE RECURSO, O STJ REAFIRMOU QUE EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEVEM SER JUSTIFICADAS E NÃO PODEM 
REPRESENTAR BARREIRAS À PARTICIPAÇÃO DE INTERESSADOS, SOB PENA DE VIOLAR OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA 
RAZOABILIDADE. O TRIBUNAL CONSIDEROU ILEGAL A EXIGÊNCIA DE ATESTADOS COM CARACTERÍSTICAS EXCESSIVAMENTE 
ESPECÍFICAS SEM JUSTIFICATIVA TÉCNICA.  
 
 

 TCU – ACÓRDÃO Nº 2.622/2021: 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO DECIDIU QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE EXIGIR ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA COM OBJETO EXCESSIVAMENTE ESPECÍFICO SEM COMPROVAR A NECESSIDADE DE TAL EXIGÊNCIA PARA A EXECUÇÃO 
DO CONTRATO. NO ACÓRDÃO, O TCU ENFATIZOU QUE AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEVEM SER PROPORCIONAIS 
E JUSTIFICADAS, SOB PENA DE ANULAÇÃO DO CERTAME. 
 
 

 TCU – ACÓRDÃO Nº 1.060/2022: 
 
 
NESSE ACÓRDÃO, O TCU DECLAROU NULO UM EDITAL QUE EXIGIA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COM OBJETO MUITO 
ESPECÍFICO, SEM JUSTIFICATIVA ADEQUADA. A CORTE ENTENDEU QUE TAL PRÁTICA RESTRINGIA A COMPETITIVIDADE E FERIA O 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
 
 

 TJ-SP – APELAÇÃO Nº 1026424-19.2019.8.26.0053: 
 
 
EM DECISÃO RECENTE, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO CONSIDEROU NULA UMA EXIGÊNCIA EM EDITAL DE LICITAÇÃO 
QUE ESPECIFICAVA DEMASIADAMENTE O TIPO DE SERVIÇO TÉCNICO EXIGIDO, LIMITANDO A CONCORRÊNCIA DE FORMA 
INJUSTIFICADA. O TRIBUNAL CONCLUIU QUE A RESTRIÇÃO CONFIGURAVA DIRECIONAMENTO, FERINDO O PRINCÍPIO DA 
ISONOMIA. 
 
 

 TCU – ACÓRDÃO Nº 2.783/2020: 
 
 
O TCU DECLAROU IRREGULAR UMA LICITAÇÃO EM QUE A ADMINISTRAÇÃO EXIGIU ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COM 
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DEMAIS, SEM UMA JUSTIFICATIVA TÉCNICA. O TRIBUNAL DETERMINOU A ADEQUAÇÃO DO 
EDITAL, ELIMINANDO AS EXIGÊNCIAS QUE RESTRINGIAM INDEVIDAMENTE A COMPETIÇÃO. 



10.0 DOUTRINAS 
 

 
 

 LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO – MARÇAL JUSTEN FILHO: 
 
 
O RENOMADO DOUTRINADOR MARÇAL JUSTEN FILHO DESTACA, EM SUA OBRA "COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", QUE AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DEVEM SER INTERPRETADAS 
RESTRITIVAMENTE, EVITANDO-SE QUE EXIGÊNCIAS EXCESSIVAS LIMITEM A COMPETITIVIDADE. ELE ARGUMENTA QUE O EDITAL 
DEVE GARANTIR UMA PARTICIPAÇÃO AMPLA, E QUALQUER RESTRIÇÃO DEVE SER JUSTIFICADA PELA COMPLEXIDADE DO OBJETO. 
 
 

 DIREITO ADMINISTRATIVO – MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: 
 
 
MARIA SYLVIA DI PIETRO, EM SUA OBRA "DIREITO ADMINISTRATIVO", REFORÇA QUE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA DOS 
LICITANTES DEVE SER PROPORCIONAL À NECESSIDADE DO CONTRATO, SENDO VEDADO O ESTABELECIMENTO DE CRITÉRIOS 
DESARRAZOADOS OU QUE CONDUZAM AO DIRECIONAMENTO DO CERTAME. 
 
 
É POSSÍVEL TAMBÉM UTILIZAR PRÁTICAS DE MERCADO PARA ARGUMENTAR QUE A EXIGÊNCIA TÉCNICA ESPECÍFICA NÃO É 
COMUM PARA O TIPO DE SERVIÇO OU PRODUTO LICITADO, DEMONSTRANDO QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTÁ 
EXTRAPOLANDO AS NECESSIDADES REAIS PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
 
 
CONCLUI-SE QUE, À LUZ DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/2021), DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ E DO TCU, ALÉM DOS DECRETOS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS APLICÁVEIS, A EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA COM OBJETO MUITO ESPECÍFICO EM UM EDITAL DE LICITAÇÃO É ILEGAL E INCONSTITUCIONAL. ESSA PRÁTICA 
RESTRINGE A COMPETITIVIDADE, VIOLA OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE, ALÉM DE CRIAR 
BARREIRAS INJUSTAS PARA EMPRESAS QUALIFICADAS, PODENDO CARACTERIZAR DIRECIONAMENTO DO CERTAME. PORTANTO, 
É ESSENCIAL QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AJUSTE O EDITAL PARA GARANTIR AMPLA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES, 
EVITANDO NULIDADE E FAVORECIMENTO INDEVIDO. 
 
 

11.0 DOS PEDIDOS 
 
 
COM BASE NAS RAZÕES APRESENTADAS, REQUER: 
 
 
A) SEJA DEFERIDA A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, POR SER CABÍVEL E TEMPESTIVA; 
 
 
B) SEJA O  EDITAL ADEQUADO ÀS INCONSISTÊNCIAS ACIMA APONTADAS, RETIRANDO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ITEM 9.13, 
SOB PENA DE POSSÍVEL NULIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
 
 
TERMOS EM QUE PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 
 
 
 

SOUSA (PB)., 12 DE MAIO DE 2026 
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